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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

No décimo sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e seis, o Conselho Municipal 

de Educação de Caraguatatuba reuniu-se às quatorze horas, na sede da Secretaria 

Municipal de Educação,   para realização da Reunião Extraordinária   do corrente 

ano. Estavam presentes os conselheiros: Alberto Tsuneyti Aleixo Ueda, Ana Paula 

Martines de Azevedo da Silva, Bárbara Fernandes Marques Zamorano, Bruna 

Letícia Santos de Oliveira, Camila Pimentel Machado Gonçalves, Cristiane Jaci de 

Resende Pessoa, Dalva Ricardo Santana, Luiz Alfredo de Paula, Reinaldo Daniel 

Cabral, Paloma Aparecida de Souza da Silva, Mariana de Freitas Salamane, Mayra 

de Andrade Medina, Sandra Nascimento de Oliveira Silva, Wanda Cristina de 

Oliveira, Priscila Sousa Giorgetti, Elton, e Paula de Campos Bueno. A conselheira 

Paula de Campos Bueno, ocupando a presidência, iniciou a reunião informando as 

justificativas de ausência apresentadas e dando continuidade, em cumprimento da 

pauta proposta para a plenária, iniciou a análise coletiva da minuta do Protocolo de 

Educação Antirracista da Rede Municipal. Em apreciação e discussão coletivas, o 

colegiado analisou a minuta supracitada, apresentada por técnicos da Secretaria 

Municipal de Educação e membros da Comissão de Elaboração do Protocolo 

Antirracista. Durante análise realizada, foram observados e amplamente discutidos 

pela plenária os aspectos envolvendo: a presença ativa de representantes deste 

colegiado na composição da Comissão e na elaboração do documento apreciado;  a 

garantia às vítimas, do acolhimento, da  dignidade, do sigilo e do respeito no 

território; a promoção contínua da educação antirracista como política pública 

permanente da Rede Municipal de Ensino de Caraguatatuba, consolidando 

importante instrumento  na implementação da Educação para as Relações Étnico-

Raciais dentro do  município; o caráter das ações preventivas e de conscientização 

previstas no documento e a evidente necessidade das  normatizações municipais à 
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luz da  robusta legislação vigente no país sobre o tema. Após discussão, o colegiado 

deliberou, sem ressalvas, pela aprovação da minuta apreciada. A reunião 

prosseguiu com a análise da minuta de resolução sobre os Referenciais para 

Educação em Tecnologia e Computação do município de Caraguatatuba. Em 

apreciação e discussão coletivas, o colegiado analisou a minuta supracitada, 

apresentada por técnicos da Secretaria Municipal de Educação. Durante análise 

realizada, foram observados e amplamente discutidos pela plenária os aspectos 

envolvendo: a urgente necessidade de regulamentação do sistema municipal à luz 

da legislação vigente sobre Educação Digital e Midiática; a proposta de abordagem 

transversal do tema na organização curricular municipal; os diferentes eixos 

contemplados no documento: educação digital escolar, capacitação, inclusão digital 

e pesquisa, letramento digital, robótica e programação e a adequação das propostas 

aos diferentes segmentos de ensino compreendidos como Educação Básica. Após 

discussão, o colegiado deliberou, sem ressalvas, pela aprovação da minuta 

apreciada. A plenária prosseguiu com a discussão sobre questionamentos 

relacionados às planilhas apresentadas, em reunião anterior, na realização do 

monitoramento das verbas referentes à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

(MDE) dos dois últimos trimestres. O colegiado deliberou expedir ofício contendo os 

questionamentos levantados para posterior deliberação de parecer de análise. O 

colegiado acolheu demanda apresentada por responsável de estudante da rede 

municipal sobre atual situação das estruturas físicas das quadras nas unidades 

escolares e deliberou expedição de ofício solicitando informações detalhadas sobre 

a questão. Nada mais constando, eu, Paula de Campos Bueno, lavro a ata que será 

posteriormente lida e assinada por todos os presentes. Caraguatatuba, 16 de abril 

de 2026. 

 
 


